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PROJETO DE LEI Nº \\6./93

Autoriza abertura de Crédito Especial
à Secretaria da Câmara Municipal.

o povo do Municipio de Ouro Preto, por seus re
presentantes na Câmara Municipal, decreta e eu,

em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a
abrir o Crédito Especial à Secretaria da Câma

ra Municipal, no valor de CR$ 34.585,75 (trinta e quatro mil, qui-
nhentos e oitenta e cinco cruzeiros reais e setenta e cinco centa-
vos), na dotação 3132.00.01 - DA UNIDADE.

Art. 2º - Constituem recursos financeiros pa-
ra atender a abertura do Crédito Especial de

que trata a presente Lei, os previstos no artigo 43, da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964, do excesso de arrecadação do Muni
,

cipio.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Mando, portanto,

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, de
................. de 1993.
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